
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo oferecer alívio fiscal a cidadãos portadores
de doenças crônicas, que muitas vezes enfrentam altos custos com tratamentos
contínuos, medicamentos e cuidados médicos. Trata-se de uma medida de justiça
social e solidariedade, que busca atender uma parcela da população que demanda
maior atenção do poder público.
Ao conceder desconto no IPTU, o município reconhece a condição especial desses
contribuintes e contribui para a preservação de sua dignidade e qualidade de vida.
Contando com o apoio dos nobres pares, solicito a aprovação desta Indicação
Projeto de Lei.
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